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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2026-PE 

A Prefeitura Municipal de Pacajus, com sede a Rua Guarany, n° 600, Bairro Centro, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, a qual será conduzido pelo Pregoeiro, Sr. Leandro Rodrigues 
da Silva o qual abrirá até horas, data e local abaixo indicados, eletronicamente, as PROPOSTAS DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a 
escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as 
normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas no Decreto Municipal n° 55, 
de 27 de dezembro de 2023, na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de 
Proteção de Dados). 

ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

MODALIDADE E NÚMERO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2026 PE 

AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) SEMOVENTES CANINOS, DA 

RAÇA PASTOR BELGA MALINOIS, DESTINADOS AO 

GRUPAMENTO DE OPERAÇÕES COM CÃES (K9), VISANDO 

0 POLICIAMENTO DETECÇÃO DE SUBSTANCIAS E 

PATRULHAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL, SOB 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PUBLICA DE PACAJUS/CE 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO. MENOR PREÇO POR LOTE 

VALOR ESTIMADO 
R$ 113.333,34 (cento e treze mil, trezentos e trinta e três reais e 

trinta e quatro centavos). 

1. DO TIPO: MENOR PREÇO. 
2. MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
3. DA FORMA DE FORNECIMENTO: INTEGRAL. 
4. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: 
5.1. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, gratuitamente nos sítios: Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) (https://www.gov.br/pncp/pt-br);  Prefeitura Municipal de PACAJUS 
(https://www.PACAJUS.ce.gov.br/),  Portal de Licitações dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará 	TCE (https://licitacoes.tce.ce.gov.bri), e no Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias — BBMNet no endereço eletrônico (https://novobbmnet.com.br). 
5.2. O certame será realizado por meio do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias — BBMNet no endereço eletrônico (https://novobbmnet.com.br). 
5.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o trâmite ocorrerão 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias — BBMNet no 
endereço eletrônico (https://novobbmnet.com.br), sendo necessário a licitante realizar PRÉVIO CADASTRO. 
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Estado do Cearà 
Prefeitura Municipal 
de Pacajus. 
CNP:1:07.384.40710001-09 

5.4. Diante da ocorrência de qualquer problema de ordem técnica ou operacional, solicitar formalmente a 
Plataforma provedora da licitação eletrônica: Bolsa Brasileira de Mercadorias — BBMNet, através do telefone 
(11) 3113-1900,  e-mail:  elicitacao@bbmnet.com.br,  WhatsApp: (11) 99837-6032, sob pena de preclusão da 
oportunidade de alegação da matéria. 

5.5. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 
5.5.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 18/0612026  
5.5.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREÇOS: 01/07/2026.  
5.5.2.1. HORÁRIO: 9h00min. 
5.5.3. REFERENCIA DE TEMPO. Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será 
observado o horário de Brasilia/DF 
5.5.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data. 
5.6.DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
5.6.1. A disputa do presente procedimento licitatório terá o seguinte trâmite, em fases distintas: 
5.6.2. Credenciamento na plataforma Bolsa Brasileira de Mercadorias — BBMNet; 
5.6.3. Recebimento das "Propostas de pregos" e "Documentos de Habilitação" via sistema; 
5.6.4. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
5.6.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso; 
5.6.6. Fase de aceitabilidade das propostas; 
5.6.7. Habilitação do proponente mais bem classificado; 
5.6.8. Recursos; 
5.6.9. Adjudicação. 

6. DO OBJETO:  
6.1. 0 objeto da.presente-lic.itação é a AQUISIÇA0 DE 02. (DOM) SEMOVENTES CANINOS, DA RAÇA 
PASTOR BELGA IVIALINOIS, DESTINADOS AO GRUPAMENTO DE OPERAÇÕES COM CÃES (K9), 
VISANDO O POLICIAMENTO, DETECÇÃO DE SUBSTÂNCIAS E PATRULHAMENTO DA GUARDA 
MUNICIPAL, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE 
PACAJUS/CE. 

7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  
7.1. Poderão participar 	deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias BBMNet. 
7.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
7.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
7.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
7.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei Federal n° 14.133/2021, o produtor rural 
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pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 
7.5.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, § 10 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 
7.5.2. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do  art.  34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o vencedor, para a regularização 
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei 
Complementar n° 123/2006. 
7.5.3. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará a 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 
7.6. Para a cota reservada para microempresas, empresas de pequeno porte e/ou cooperativas, que se 
enquadrem no disposto no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, a proposta de preços deverá ser 
apresentada separadamente da cota principal, se for o caso. 
7.6.1. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das cotas 
deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor. 
7.7. Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, nos termos do  art.  34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, preferência 
de contratação, de acordo com o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V — DO 
ACESSO AOS MERCADOS/Das Aquisições Públicas. 
7.7.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos 
termos do  art.  34, da Lei Federal n° 11,488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4° do artigo 3°, da Lei Complementar n° 123/2006, deverão declarar em campo próprio no 
sistema eletrônico o exercício do direito de preferência previsto em Lei 
7.8. Não poderão disputar esta licitação: 
7.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
7.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
7.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que  he  foi imposta; 
7.8.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 	• 
7.8.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
7.8.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 10, do  art.  9°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
7.9. O impedimento de que trata o item 7.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
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7.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 7.8.2 e 7.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
7.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
7.12. 0 disposto nos itens 7.8.2 e 7.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
7.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
7.14. A vedação de que trata o item 7.8.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o prego, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
8.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o prego, observado o disposto no item 12.8.1 deste Edital. 
8.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
8.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
8.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art  50  da Constituição Federal; 
8.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
8.5. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal n° 14.133, de ide abril de 2021. 
8.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 
2021. 
8.6.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

Rua 	ara 	'600 PacajusCE, 62870000. 



PQEFEITURA 

STA0 PARA 0 POVO 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
8.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.4 ao 8.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei Federal n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 
8.8. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO (MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E 
ANTICORRUPÇÃO - ANEXO V) e, inclusive, na qualidade de eventualmente contratado, observará e 
fará observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
8.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação  de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
8.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
8.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatário e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.13. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  
9.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu 
"Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber propostas". 
9.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta". 
9.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 
Sistema. 
9.1.3. 0 Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações. 
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
9.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não  !he  assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.5. Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais variáveis, no 
momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do 
período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 
9.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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9.7.1 Na elaboração da Proposta, o prego cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente  
licitação discriminado no TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe.  
Entretanto, na fase de disputa de lances, o lance final deverá atingir prego inferior ou igual ao limite máximo  
constante do TERMO DE REFERENCIA. Caso não seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou  
na proposta o menor prego deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado.  
9.8. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
9.9. Eventual sobreprego ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 
9.10. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.11. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 
9.12. Quando for exigido  pet()  (a) pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 
serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada 
através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
9.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:  
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
10.2.1. Será vedada a identificação da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da etapa de lance. 
10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
10.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) pregoeiro e os licitantes. 
10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
10.6. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do LOTE. 
10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
10.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
10.9. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
10.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
10.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregao eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

RuaCi.ararv N'6OO •Paca,  



PEFEiT UPA 

GESTAO PAPA 0 POVO :0 
s., 

10.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
10.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
10.12. 0(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,  
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a neqociac:do realizada, acompanhada, se  
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos  
neste  Edith'  e já apresentados.  
10.12.1. É facultado a(o) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.13. Após a negociação do prego, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceita ao e julgamento da 
proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO:  
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) verificara se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende As condições -  de participação no certame, conforme -  previsto no  art.  14 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www,portaltransparencia.gov.brisancoesiceis); e 
b) Cadastro Nacional . de -Empresas Punidas — CNER, mantido pela Controladoria-Geral da União 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome: da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o - artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992. 
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas..(IN- n° 3/2018,  art.  29, caput) 
11.3.1. A tentativa de burla será .verificada por meio dos .vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29-, § -1 
11.3.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n° 
3/2018,  art.  29, § 2°). 
11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPP's, o(a) pregoeiro(a) verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 
7.5.1 e 8.6 deste edital. 
11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) pregoeiro(a) 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35, da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
11.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
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11.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.7.3. Apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a 
contratação; 
11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a) 
pregoeiro(a), que comprove: 
11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração 
do prego. 
11.11.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita  a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha  passive'  de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO:  
12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução  !lyre.  
12.3.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, 
para fins de assinatura ata de registro de pregos e contratos, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por cópia. 

12.5.0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 
12.6.A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos 
documentos por ele abrangidos. 
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12.6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  4°, 
§1°, e  art.  6°, §4°). 

. 	. 
identifique incorreção ou'aqueles.selornem!desatualizactosi.. 

12.7.1. 	A não observância : do disposto no item !anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitag40 	rt......3/2.018  at  .7 parágrafo 

12.8. 12.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro  
Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, eril ..formtóHdigital, no prazo  
de 2 (duas) hOras.:,HprOrrogáVel por igual 	contado dO. solicitação'do,..,pregOeiro.  

12.8.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, ,por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitag5a.:e a...propoSta. com  o 

12.9. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a eXigência..dOs,documentos nele 
não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

12.9.1. Os .documentos relativos à regularidade fiscal que constem dO. Termo de Referência 
somente .serão exigidos, em qualquer caso, emHimomeritõi-pp.sterleir ao julga.ment0...das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

12.9.2. Respeitada.  a .exceção do subitem anterior, relativa 0. .,,re,gulàridade fiscal, quando a 
fase de habilita00 anteceder as fases dé,.1 i .apreseritágãodé...: ::p0p.o5tas e lances e de 
julgamento, a .verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá On* relação a todos os 

licitantes. 

12.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentaçãq,de-novos.(lopolmentos.,:.§:alyo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21: 

12.10.1. ComplOmentação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que OtettáriO para apurar fátos'eXittehtes-A --606Cá.  da abertura do certame; e 

12.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

12.11. Na análise dos documentos de habilitação/proposta, a comissão de pregão poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
12.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 10.12. 

12.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação., após. concluídos os procedimentos de que 
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trata o subitem anterior. 

12.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 
12.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado a habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou s6 conhecidos apás o julgamento. 

13. DOS RECURSOS: 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou 	 §1° da Lei Federal n° 
14.133, de 2021. 
13.2. 0 prazarecurs0 é de 3..(trOs)...dias,:úteis,..contadOs:::0 data de intimação ou de lavratura da ata. 
13.3. Quando 0'..recUrso apresentado impugnar - o julgamento das propostas.: ou o...atoH•de habilitação ou 
inabilitação :d6 
13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser. manifestada imediatamente dentro-do . prazo. de  10 (dez) minutos, 
sob pena de preclusão; 
13.3.2. 0 prazo para'apresentogão..i.:.:Clas: razões requir$0iis será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.3.3. Na:hipótese.de adoção da itiver§aó.:cle...fa8es.  prevista no §.1° do  art  lTda.:  Lei •Federal n° 14.133, de 
2021, o praZo. : para apresentação das razões recursa..,15.  sera:  .iniciado na dat4. . -00. :trlimação da ata de 
julgamento.•=H 
13.4. Os recursos deverão sOr. encaminhados.em.i,Campo.,:pr4froHdo sistema. 
13.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver:00.400oHoato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar-$ya,..deci0o no pra40i.: de 3.HOrd'YOI4S•-.6:tejs, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, -a qual deverá proferir SIM decisão n4- prpzo.:(le 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebirtento...(10$:..auto§.... 
13.6. Os recursosinterpostosfora do prazo não serão conhecidos. 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrp.40e5..ppi...recutsb pelos denlajt licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do • recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus Oteressea,..:.:* 
13.8. O recurso e o pedido'd0:teconsider.agão terão efeito si)spensivõ»do,ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da-autoodado:i.compoonte7.: . 
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atosi.iro$0:SCetiyeis de aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
14.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto da licitação e 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na forma do  art.  155 
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e especialmente quando; 
15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
15.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
15.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de  sup  proposta; 

Recusar-se, sem justificativa, a aSSind:(.4:Cphtrato ou p-ata de registro de prego, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente: n.6 prazo estabelecido pela Mmin:istt'agão; 
15.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa eX:ii:da!::pat*o,,:-bertame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
15.1.2.9. Fraudar a licitação 
15.1.2.10. Comportar-se de modo inianeo ou cometer fraude de:  qualquer natureza, em especial quando: 
15.1.2.11. Agir em Conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no fulgamento;,, 
15.1.2.13."AOresentaramostra:fplsifjcada ou deteriorada; 
15.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistp,$'0fru$trat os objetivos da licitação 
15.1.2.15. Pratic .or : bto:lesivo previsto no  art.  5° da LeVn.°12.846:,de 2013. 
15.2. Com  f(1,1, d.rO : 00!, ,LeiFederal n° 14.1,33.,:de 2021, a Administração podera, garantido o devido processo 
legal, assegurado o prévio contraditório - 	 aplicar aos licitantes 6./o4 adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das respin4Nidd(1.00.1010.0iminal: 
15.2.1. Advertência; 
15.2.2. Multa; 

Impedimento i 	licitar e contratar 
15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar  oft  contratar, enquanto perdurarem  Õs  motivos determinantes 
da punição ou até qv:9 seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, 
15.2.5. A multai .será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o:, ,valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo :de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
15.2.6. As sanções:  'de advertência, impedimento ,de icitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalldáddëiimulta. 
152.7. Na aplicação da sanção de multa será faeultádb. a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
ateis, contado da data de sua intimação. 
15.2.8. A sanção de impedimento de licitar é contratar será aplicada ao iresponsável em decorrência das 
infrações administrativas 	 i1:56,..ittaLei Federal 1-1° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, quando não se justificar ajm0.000o :de 1)00000de mais grave, 'e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da-Administrag4o_Públic.alditézte-:111direta do .ente federativb,:a  goal  pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo::.máxirno:::cle 3 (três) anos. . 	 • 
15.2.9. Poderá ser aplicada:arovonsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do §H5° dO,  art.  156 da Lei Federal n° 14.133, 
de 1' de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
15.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1, 
caracteriza o descumprimento total da obrigagao assumida e o sujeitara as penalidades e deoadencia do 
direito à garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do  art.  90, § 
5° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2023. 
15.2.11. As apurações de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirão os procedimentos 
descritos na Lei 14.133, de 1° de abril de 2023. 
15.2.12. 0 pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações porventura 
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cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo 
estipuladas: 
15.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento de 
dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade havida no 
cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
15.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de descumprimento 
da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada à CONTRATANTE, ou 
em caso de tratamento de dados sem  cc  consentimento especifico e destacado por termo de compromisso, 
ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
16.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado  ern  sitio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
16.3. A impugnação .e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, devendo ser 
enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por ,meio: eletrônico, no Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias 13BMNet, ou no endereço de  e-mail  (aggip) acajus ), endereçados à Comissão de 
Contratações, informando o: número deste pregão, o órgão interessado, além de CNF4J, Razão Social e nome 
do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, ou CPF,...,se pessoa física, e disponibilizando 
as informações para contato (endereço completo, telefone e  e-mail).  
16.4. 0 (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
16.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
16.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
16.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
17.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 
17.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
17.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-8 o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
17.6. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
17.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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Document, assinatio dt,Mmente  

RAFAEL DES9USA AGUIAR 
Data; 15/0612026 1.6:52,06-0300 

em https://valid.r.itigov.bl" 

Rafael de Sousa Aguiar 
Secretaria Municipal de Segurança Pública 

PRE  Ei TURA, 

ESTAO PNA O POVO 

18. DOS ANEXOS: 

18.1. Constituem anexos deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II- MODELO DA PROPOSTA PREÇOS 
ANEXO  III  — MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO iRE.4:ATIVA:AQ.TRABAL110.DE EMPREGADO MENOR 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO:iDE-CONDUTAtTICA.,.,E:.ANTICORRUPÇÃO 
ANEXO VI- MODELO DE 	DE:.AUTENTICIPAI)E.008.:.DOC.UK.NTOS 
ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
ANEXO VIII -.MODELO DE DgCLARAÇÃO-DE.:.:QM,.ATENDE AOS REQUISITOS Dg HABILITAÇÃO, E O 
DECLARANTE RESPONDERÁ 	VE:RACIDADE::PAS,INFORMAÇÕES PRESTADAS . 
ANEXO 'DCH.::. •:MODEL:0 DE -  .pEcLAgApio ..•1):E.•:Q.U .!!.:.CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 
CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
ANEXO X ..MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM 

INTEGRALIDADE .DOS CUSTOSHPARIVATENPIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS; 
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